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Redija-se, o "Anexo II" do projeto de Lei Ordinária n2  3/2021, que passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

ANEXO II 

ESCOLARIDADE MÍNIMA EXIGIDA PARA PROVIMENTO DE CARGO EM COMISSÃO 

CARGO ESCOLARIDADE  MINIMA  

Secretário Municipal AP* 

Procurador Geral AP** 

Chefe de Gabinete AP* 

Assessor de Imprensa e Comunicação 

Social 

Ensino Superior Completo ou Cursando 

Assessor de Planejamento Ensino Superior Completo ou Cursando 

Assessor de Governo Ensino Superior Completo ou Cursando 

Assessor de Assuntos Técnicos Ensino Superior Completo ou Cursando 

Diretor de Departamento Ensino Superior Completo ou Cursando 

Assessores de Secretaria Ensino Médio Completo 

Chefes de Seção Ensino Médio Completo 

AP*- Agente  Politico;  

AP**- Agente  Politico;  Curso Superior de Bacharel em Direito e Requisitos da Lei n° 1612/10. 

Sala da Comissão, 29 de março de 2021. 
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Justificativa 

Faz-se necessário a apresentação da emenda modificativa, para corrigir a 

escolaridade  minima  ao desempenho das referidas funções, uma vez que, estava em 

desacordo com o § 1° do  art.  33 da Constituição do Estado do Paraná e o principio da 

razoabilidade, mantendo-se a redação dos demais. 

Sala da Comissão, 29 de março de 2021. 
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